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Autorização para vender vinho comum da Região não 
engarrafado;

NOTA: Não se aplica ao vinho engarrafado, rotulado e devidamente 
controlado pelo IVBAM ou por outro organismo competente, 
ainda que vendido a copo no estabelecimento.
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Os estabelecimentos que vendam vinho comum não engarrafado 
produzido na Região Autónoma da Madeira;
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Autorização apenas para vinho comum não engarrafado 
produzido na Região Autónoma da Madeira;

Apenas para estabelecimentos devidamente autorizados pelo 
IVBAM;

NOTA: Nos recipientes que contêm o vinho deve ser colocada 
uma etiqueta onde conste o teor alcoólico do vinho.
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Aplica-se a vinho comum não engarrafado produzido na Região 
Autónoma da Madeira a partir de castas Vitis vinifera e/ou de 
castas de Híbridos de Produtor Directo ;
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Autoriza o vinho de Produtor 
Directo na RAM
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O valor da taxa de comercialização devida pela avença é de 
0,0748 €/litro (Portaria n.º 184/2002);

O pagamento da taxa incide sobre uma quantidade estabelecida 
anualmente em múltiplos de 500 litros, com o limite mínimo anual 
de 500l;

Valor mínimo 
anual:
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No IVBAM, entre JANEIRO e FEVEREIRO
de cada ano.

NOTA: Aos pagamento efectuados após Fevereiro, acresce a taxa 
de juros de mora prevista na Lei para as dívidas ao Estado 
e a outras pessoas colectivas públicas. 

por cada mês de atraso



����������	��
������	��
��	�	����	�������������	��� �	����������

���
���

�

1.º Efectuar a inscrição no IVBAM e proceder ao pagamento
da taxa;

2.º Conservar o título de avença no estabelecimento comercial, para 
controlo dos Agentes de Fiscalização;

3.º Entregar uma amostra do vinho no IVBAM (ex: 2 garrafas 75 cl, 
bem cheias), informando da quantidade adquirida e do n.º de 
viticultor a quem foi adquirido o vinho;

Para efectuar a inscrição é necessário:
- Cartão de contribuinte do estabelecimento;
- Nome e morada do estabelecimento;
- Contacto (telef./telem.).
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4.º O IVBAM efectua a análise do vinho e fornece um boletim de 
análise e uma etiqueta onde consta o teor alcoólico do vinho;

5.º Afixar a etiqueta no(s) recipiente(s) que contém o vinho;

NOTA 1: Quando se adquire mais vinho, é necessário repetir o 
processo a partir do ponto 3, excepto nos casos em que 
se trata do mesmo vinho anteriormente analisado.

NOTA 2: A venda a copo de vinho não engarrafado só é autorizada 
para vinho comum produzido na RAM por viticultores que 
tenham efectuado a declaração de produção obrigatória,
MANIFESTO DE PRODUÇÃO.
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Título alcoométrico volúmico adquirido ³ 9,0 % vol.

Título alcoométrico volúmico total £ 15,0 % vol.

Acidez total ³ 3,5 g de ácido tartárico/l

Acidez volátil £ 1,2 g de ácido acético/l

3,5 - Diglucósido da malvidina £ 15 mg/l*

Dióxido de enxofre total (SO2) £ 160 mg/l

* Não aplicável no caso de vinhos obtidos a partir de castas de Híbridos de Produtor Directo.
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Comunicar no início do ano ao IVBAM sempre que pretendam 
uma alteração da quantidade de vinho autorizada a vender;

Comunicar ao IVBAM sempre que pretendam deixar de vender 
vinho da Região não engarrafado;
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Consiste numa declaração de:

- Quantidade de uvas produzidas na última vindima e respectivo   
destino;

- Existências de anos anteriores (vinho e/ou vinho licoroso).

Quantidade de uvas 
por parcela vitícola

Destinos possíveis:
- Uvas de mesa;
- Produção própria de Vinho (p.e.  

AVENÇA) ou Vinho Licoroso (só
para consumo próprio);

- Empresa transformadora 
autorizada.
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No IVBAM entre 15 de Setembro e 15 de Novembro e em outros 
locais e datas a definir, durante esse período;
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Cartão de viticultor;

Cartão de contribuinte;

Caderno da vindima do ano;

Guias comprovativas da entrega das uvas, se eventualmente as 
tiverem vendido a algum transformador autorizado.

FICHA DE VITICULTOR actualizada!
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